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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 016/2024, DE 15/02/2024.

DECRETONº 016/2024, de 15/02/2024.

“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DOS ARTIGOS 2º
E 3º CONTIDO NO DECRETO SOB Nº.: 058/2023, DE
12/06/2023, QUE VERSA SOBRE A APROVAÇÃO DO
EMPREENDIMENTO DENOMINADO CONDOMÍNIO HE-
RITAGE – RESIDENCE CLUB, NA MODALIDADE CON-
DOMÍNIO HORIZONTAL DE LOTES E LOTEAMENTOS
FECHADOS NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES,PREFEITO MUNICI-
PALDEGUARANTÃDONORTE/MT,NOUSODASATRI-
BUIÇÕESQUELHESÃOCONFERIDASEMLEI,PELOPRE-
SENTEDECRETO;

CONSIDERANDO, a competência do Município para pro-
mover adequado ordenamento territorial, mediante planeja-
mento e controle de uso do parcelamento e da ocupação
do solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Fe-
deral;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 002/88 de 28 de mar-
ço de 1998, que dispõe sobre as normas e exigências para
aprovação dos loteamentos urbanos no município de Gua-
rantã do Norte e a Lei Federal nº 6.766/79 de 19 de dezem-
bro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo, e
dá outras providências;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2191/22 de 17 de
agosto de 2022, que dispõe sobre o condomínio urbanís-
tico de lotes no município de Guarantã do Norte/MT, e dá
outras providências;

CONSIDERANDO, a aprovação do Projeto de Condomínio
Heritage – Residence Club pela Secretaria Municipal da Ci-
dade;

CONSIDERANDO, o requerimento da empresa MENE-
GUETTI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ: 18.653.367/
0001-70;

CONSIDERANDO, o interesse público;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Retifica-se o artigo 2º, do decreto nº.: 058/
2023 de 12/06/2023, que ficará com a seguinte redação:

“ARTIGO 2º - O empreendimento a que se refere o artigo
anterior, está registrado sob a matrícula nº. 16.164, confor-
me mapas e memoriais descritivos apresentados, compos-
to por uma área total de 61.761,66m² (sessenta e um mil
setecentos e sessenta e um metros quadrados e sessenta
e seis centímetros quadrados), localizado na chácara 13,
com acesso através da Rua A, adjacente a Avenida Mar-
ginal Laranjeiras, lado direito da rodovia BR-163, sentido
Cuiabá- MT/ Guarantã do Norte – MT (eixo norte), estando
o empreendimento sob a responsabilidade técnica do en-
genheiro civil Lóris Augusto Batista da Silva, registrado sob
CREA/MT nº. 120427477-0 e ART de nsº. 1220220222312,
1220220181093 e 1220230053414 e TRT sob nº.
2202201246, devidamente aprovado pela Secretaria Muni-
cipal da Cidade.”

ARTIGO 2º - Retifica-se o artigo 3º, do decreto nº.: 058/
2023 de 12/06/2023, que ficará com a seguinte redação:

“ARTIGO 3º - A área condominal do empreendimento é
composta por 63 (sessenta e três) lotes, parcelados em
07 (sete) quadras, sendo 06 (seis) destinadas à comer-
cialização de imóveis e uma destinada à implantação de
equipamento comunitário de uso restritivo dos condôminos,
alimentados por ruas de acesso, totalizando a área de
61.761,66m² (sessenta e um mil setecentos e sessenta e
um metros quadrados e sessenta e seis centímetros qua-
drados), com os seguintes índices de aproveitamento de
área urbanizada:

I- área habitacional: 37.265,32 m², correspondente a
60,34%;

II– área de uso comum: 3.494,37 m², correspondente a
05,66%;

III– área verde: 4.241,82 m², correspondente a 06,87%;

IV - sistema viário: 15.509,84 m², correspondente a
25,11%;

VI - adutora de esgoto: 1.250,31 m², correspondente
02,02%.”

ARTIGO 3º - Permanecem inalterados os demais dispositi-
vos do Decreto nº.: 058/2023 de 12/06/2023.
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ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 15 dias do mês de fevereiro de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articula-
ção Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link:;

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no Link:
.

NP 0220/2024

RENATA BORGES ECKARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0183/2024 DE 14/02/2024.

PORTARIA Nº 0183/2024DE 14/02/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora THALYA DE MACEDO
FRANÇA, brasileira, maior, portadora do RG nº 2211065-8
SSP/MT e do CPF n° 061.247.701-05, para a fiscalização
do seguinte contrato:

CONTRATO 189/2023 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O
DEPARTAMENTO DO SINE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de ou-
tubro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0214/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0184/2024 DE 14/02/2024.

PORTARIA Nº 0184/2024DE 14/02/2024.

“NOMEIA COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E
GESTÃO DE CONTRATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor THIAGO VIEIRA SCHMI-
DEL, brasileiro, maior, portador do RG nº 3031217-5 SSP/
MT e do CPF n° 061.492.281-00, residente e domiciliado
neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o cargo de
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE
CONTRATOS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0215/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0186/2024 DE 14/02/2024.

PORTARIA Nº 0186/2024 DE 14/02/2024.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO COMISSIONADO
DE ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor CLEBER DE OLIVEIRA
CORREA, brasileiro, maior, portador do RG nº 1797784-3
SSP/MT e do CPF n° 026.867.641-04 e Matricula n°
5891-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO GERAL
DE PLANTÃO, nomeado através da Portaria de nomeação
Nº 1437/2023 de 08/12/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0217/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL“EXONERA OCUPANTE DO CAR-
GO COMISSIONADO DE ENCARREGADO GERAL DE
PLANTÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, oservidor constante do quadro de
pessoal deste Município, senhor CLEBER DE OLIVEIRA
CORREA, brasileiro, maior, portador do RG nº 1797784-3
SSP/MT e do CPF n° 026.867.641-04 e Matricula n°
5891-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO GERAL
DE PLANTÃO, nomeado através da Portaria de nomeação
Nº 1437/2023 de 08/12/2023.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07 de feve-
reiro de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Segunda-feira, 19 de Fevereiro de 2024 • ANO III | N° 449

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 5 Assinado Digitalmente



disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0217/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0187/2024 DE 14/02/2024.

PORTARIA Nº 0187/2024DE 14/02/2024.

“NOMEIA ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR o senhor MIQUEIAS RODRIGUES
DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº
30035383-2 e do CPF nº 005.565.071-69, residente e do-
miciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o
cargo de ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0218/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0188/2024 DE 14/02/2024.

PORTARIA Nº 0188/2024DE 14/02/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor RAPHAEL BERTOLIN
DUARTE, brasileiro, maior, portador do RG nº
56.927.291-9 SSP/SP, CPF nº 046.346.091-00, CREA/MT
nº 045323, para a fiscalização da obra e serviços do se-
guinte contrato:

CONTRATO 212/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA TÉCNICA DE ENGENHARIA E AR-
QUITETURA, VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS
JUNTO AOS GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL QUAN-
TO A PROCEDIMENTOS NA ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE OBRAS, COM RE-
CURSOS PROVINIENTES DE TERMO DE CONVÊNIOS
E CONTRATOS DE REPASSE, PARA O MUNICIPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-
vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção da obra e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-
ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.
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ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de de-
zembro de 2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0219/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0190/2024 DE 15/02/2024.

PORTARIA Nº 0190/2024DE 15/02/2024.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR
MIQUEIAS RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

CARGO
ENCARREGADO GERAL DE
PLANTÃO

HABILITAÇÃO 02750850548

CATEGORIA AE

VALIDADE DA
CNH

21/04/2033

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Educação Cultura e Desporto, para atender as necessi-
dades que por ventura forem necessárias, atividades que
exigem o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0222/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 0191/2024 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0191/2024 DE 16/02/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR
VALDIR DOMICIANO SAN-
CHES

CARGO MOTORISTA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

04/03/2024 A 23/03/2024 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

05/01/2022 A 04/01/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0224/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0192/2024 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0192/2024 DE 16/02/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionada,

SERVIDOR LUIS CARLOS DOS SANTOS

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

01/03/2024 A 30/03/2024 (30 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

25/03/2021 A 24/03/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0225/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0193/2024 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0193/2024 DE 16/02/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MARINALVA ELIAS BORGES

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

12/02/2024 A 26/02/2024 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

10/02/2022 A 09/02/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,

disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0226/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0194/2024 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0194/2024 DE 16/02/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
EDIVANDA CARLA AGOSTINI
DOLCE

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

28/02/2024 A 28/03/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

30/03/2022 A 29/03/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 28 de feverei-
ro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0227/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0195/2023 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0195/2023 DE 16/02/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA ROSILEITE LEITE DA SILVA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

01/03/2024 A 29/05/2024 (90
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/04/2018 A 01/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de março
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/
2024, disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0228/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0185/2024 DE 14/02/2024.

PORTARIA Nº 0185/2024 DE 14/02/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ANGELA MARIA DE MA-
CEDO, brasileira, maior, portadora do RG nº 11089105
SSP/MT e do CPF nº 883.812.501-53 e a senhora GRACI-
ELA GUBERT, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 216/2023 – SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE AR CONDICIONADO
PREDIAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de de-
zembro de 2023,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 14/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0216/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS AO PESSOAL DEMITIDO - MÊS JANEIRO ANO
2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS AO PESSOAL DEMITIDO

MÊS JANEIRO ANO 2024

NOME CARGO
DATA DESLIGA-
MENTO

MOTIVO DESLIGAMENTO

ANA PAULA MARMENTINI
CABRAL DE ABREU

PROFESSOR LIC. HISTORIA CON-
TRATADO

03/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

IZAMARA SANTOS DA SIL-
VA

PROFESSOR LIC. HISTORIA CON-
TRATADO

03/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

LIANE BATTISTEL
PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

11/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

LUCILENE EVANGELISTA
DE ARAUJO

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

03/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

RAQUEL CORREA CARDO-
SO

PROFESSOR LIC. PEDAGOGIA
CONTRATADO

17/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

ROSANGELA DOS SANTOS
PROFESSOR LIC. LETRAS CON-
TRATADO

03/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

TAINARA DOS SANTOS DE
SANTANA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS
ESCOLAR CONTRATADO

03/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

ANGELICA GRANELLA
CHEFE DE DEP DE PROTEÇÃO
SOCIAL

03/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

GABRIEL FEITOSA CABRAL
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE
INFORMÁTICA ESCOLAR

04/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA
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JOAO GUILHERME NOVAIS
BRITEZ

CHEFE DE DIVISÃO DE PRÁTICAS
AGRÍCOLAS

05/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

GABRIELLA ROSA DE SOU-
ZA

AUXILIAR DE INSPEÇÃO 05/01/2024
PEDIDO DE DEMISSÃO
SEM JUSTA CAUSA

ROBERIO RENAN DA CON-
CEIÇÃO PACHECO

AUXILIAR DE INSPEÇÃO 03/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

GISELE FERREIRA DE
SOUZA

CONSELHEIRO TUTELAR 09/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

LUCILENE PEREIRA CU-
NHA

CONSELHEIRO TUTELAR 09/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

MARLENE DE ANDRADE
SILVA

CONSELHEIRO TUTELAR 09/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

PEDRO QUIRINO DOS
SANTOS FILHO

CONSELHEIRO TUTELAR 09/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

VALERIA VIEIRA DOS SAN-
TOS DA SILVA

CONSELHEIRO TUTELAR 09/01/2024
DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS AO PESSOAL ADMITIDO - MÊS JANEIRO DE 2024

REFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTA DO NORTE

DEMONSTRATIVO ANALITICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS AO PESSOAL ADMITIDO

MÊS JANEIRO DE 2024

NOME CARGO
FORMA DE
ADMISSÃO

LEI AUTORIZATI-
VA

DATA DE
ADMISSÃO

GABRIEL LOPES SANTIA-
GO

CHEFE DE DIVISÃO DE INFOR-
MÁTICA ESCOLAR

PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

03/01/2024

GLECIELI GENTILINI
SCHEMMER

CHEFE DE DIVISÃO DE PRÁTI-
CAS AGRÍCOLAS

PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

09/01/2024

JESSICA FERREIRA DE
CAMARGO

COORDENADOR DE MEIO AM-
BIENTE

PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

03/01/2024

LUCAS EDUARDO SANTA-
NA DOS SANTOS

CHEFE DE DEPARTAMENTO
DE OBRAS

PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

18/01/2024

SILVANA CLAUDINO DA
SILVA

CHEFE DE DEP DE PROTE-
ÇÃO SOCIAL

PORTARIA
Lei Complementar
nº 216/2014

04/01/2024
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DEBORA JULIANA HIRT
LINTZMAIA

CONSELHEIRO TUTELAR PORTARIA
Lei Municipal nº
2254/2023

10/01/2024

GISELE FERREIRA DE
SOUZA

CONSELHEIRO TUTELAR PORTARIA
Lei Municipal nº
2254/2023

10/01/2024

MARLENE DE ANDRADE
SILVA

CONSELHEIRO TUTELAR PORTARIA
Lei Municipal nº
2254/2023

10/01/2024

PEDRO QUIRINO DOS
SANTOS FILHO

CONSELHEIRO TUTELAR PORTARIA
Lei Municipal nº
2254/2023

10/01/2024

VALERIA VIEIRA DOS SAN-
TOS DA SILVA

CONSELHEIRO TUTELAR PORTARIA
Lei Municipal nº
2254/2023

10/01/2024

PORTARIA Nº 0196/2024 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0196/2024DE 16/02/2024.

“CREDENCIA SERVIDOR PARA A CONDUÇÃO DE VEÍ-
CULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, o servidor abaixo relacionado
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDOR MATHEUS DOS REIS GALDINO

CARGO
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE
FISCALIZAÇÃO

HABILITAÇÃO 07118965747

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

09/09/2024

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico Meio Ambiente e Turismo,

para atender as necessidades que por ventura forem ne-
cessárias, atividades que exigem o máximo de aproveita-
mento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Página 1 de 2

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0229/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

Página 2 de 2

PORTARIA Nº 0197/2024 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0197/2024 DE 16/02/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE COORDENADORA DA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR, a senhora KARLA DANIELLA AL-
VES OLIVEIRA KOPIAKE, brasileira, maior, portadora do
RG nº 3505786-6 e do CPF n° 034.081.111-03, residente e
domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, pa-
ra a função de COORDENADORA DA VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA, a partir do dia 14 (quatorze) de fevereiro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0230/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0198/2024 DE 16/02/2024.

PORTARIA Nº 0198/2024 DE 16/02/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE DIRETORA DO CENTRO MUNICI-
PAL DE ENSINO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR a senhora ANTONIA OZELIA SIL-
VA DIAS, brasileira, maior, portadora do RG nº 1788595-7
SSP/MT e do CPF n° 036.754.791-02, residente e domicili-
ada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para a fun-
ção de DO CENTRO MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL
– CMEI DOCE INFÂNCIA.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 16/02/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.
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NP n° 0231/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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